
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORT ARIAIRH N° 123 de 17 de março de 2025.

CARLOS EDUARDO ARANHA
ALBUQUERQUE, 1-I""'TP"rn Municipal de Santa
da São Paulo, no uso

DE

RESOLVE:-

PICOLLI, 03 (três) dias de
concedido pela Portaria/RH
setembro de

Artigo l° -
regulamentares a partir de

14 agosto de 2024 e

ao Sr. FABIO JOSÉ
abril e 2025 a 09 de abril de 2025,

PortariaIRH 441 de 09 de

correrão por verbas orçamentárias
Artigo 2° - oesnesas com a execução desta portaria,

suplementadas se 11"''''''''''''''1

publicação,
Artigo 3°

as OlSpOSlÇOesem contrário.
entrará em na data de sua

17 de março de

\~MNHADE ALBUQUERQUE
Prefeito Municipal


